
 

JUSTIFICATIVA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

INTERESSADO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

BASE LEGAL 

O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 

20 de setembro de 2019, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

JUSTIFICATIVA 

O Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – 

IGDSUAS visa avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais no âmbito dos municípios, DF e estados, bem 

como a articulação intersetorial. Conforme os resultados alcançados pelos entes a União 

apoia financeiramente o aprimoramento da gestão como forma de incentivo.  

O IGDSUAS foi instituído pela Lei n.º 12.435/2011, que altera a Lei Federal n.º 

8.742/1993 – LOAS, regulamentado pelo Decreto n.º 7.636/2011 e pelas Portarias do 

MDS vigentes que dispõem sobre o apoio financeiro à gestão descentralizada por meio 

do IGD SUAS.  

Trata-se de um índice que varia de 0 (zero) a 1 (um). Quanto mais próximo de 1 estiver 

o índice, melhor é o desempenho da gestão e maior poderá ser o valor do apoio 

financeiro repassado aos entes como forma de incentivo ao aprimoramento da gestão, 

respeitando o teto orçamentário e financeiro.  

Com base nos resultados apurados, os entes que apresentam bom desempenho, 

considerando os critérios das normativas, recebem recursos para investir em atividades 

voltadas ao aprimoramento da gestão do SUAS.  

Ressalta-se ainda que pelo menos 3% (três por cento) dos recursos transferidos no 

exercício financeiro deverão ser gastos com atividades de apoio técnico e operacional 

para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal. 



 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

A chamada Lei do Pregão foi instituída pela Lei Federal nº 10.520/2002 e foi 

regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pelo Decreto nº 10.024/2019. É uma 

modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de 

bens e serviços comuns.  

No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que 

tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades 

podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas 

burocráticas. 

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por 

um sistema com comunicação via internet. No caso do presente procedimento 

licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, 

tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais célere e 

menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do 

menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta. 

DA MOTIVAÇÃO 

A aquisição dos referidos itens foi determinada pela Resolução CMAS nº 022/2022 do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Tucumã – CMAS/Tucumã, que aprovou 

o Plano de Aplicação dos Recursos referentes ao IGD-SUAS 2022, anexados aos 

autos. 

DO QUANTITATIVO 

Determinada pela Resolução CMAS nº 022/2022 emitada pelo Conselho Municipal de 

Assistêmcia Social. 

DO PREÇO 

O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração as pesquisas no Portal Banco de Preços e de mercado com 

empresas do mesmo ramo de atividade, tendo-se como valor total estimado, após 

cálculo da média a importância de R$ 10.553,96 (dez mil e quinhentos e cinquenta e 

três reais e noventa e seis centavos). Os recursos para a referida contratação serão 

provenientes dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social de Tucumã, 

conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com 

os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 

contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 



 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 

JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo 

objeto é a aquisição de diversos materias para cumprimento da Resolução CMAS nº 

022/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de Tucumã – CMAS/Tucumã. 

Tucumã-PA, 12 de janeiro de 2023. 

 
 

 

 

      LÍVIA LIRA DE ARAÚJO 

Secretária  Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto nº 009/2021 

 


		2023-01-12T15:37:06-0300
	LIVIA LIRA DE ARAUJO:77173597153




